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Prefeitura Municipal de llha Comprida

JURIDICO
(.ONTR ATO N" Oít/rol I_APJ

TERltto DE coNTRATo, nln^l loclçÃo
DE APARELHAGEM DE SOM E
ILUMTNÂÇÃO, QUE CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÂ
COMPRIDA E A EMPRESA IIELDER
FRANCISCO NALIAT(>ME.

Pelo presente contrdo, de um lado, a PREFEITURA MTJNICIPAL DE

ILITA COMPRIDA, Entidade Pública, iÍ§crita no c.N.P.J.i1v{.F n" 64.O37.E72fiA0147' sediada

naAv.BeiraMa,n"ll.00o,BalneárioMeuRecalto'nesteMuúcÍpiodellhaComprid4Estalo
de São Parlo. ÍcpÍ€s€ÍrtadÀ ne§lc Eto. pclo hefeito Municipal' o Senhor DÉCIO JO§É

vENTt.]RÂ,dorava,rted€ÚominadasimplesmerrteCONTRATANTEedeoutÍolado'aernpresa
ÍmLDERFRÂNCI§CoN^LtAToM[,'irrscritamc,N.P'J./tt,Í.rsobon.o9.61l.985/0001.
63, k§crição Elstítu8l n" 456.161.t38.116, s€diada na Rrm Prinreiro de Janeiro' n'90' Bairro

santaLUzi4MunicípiodeMogiMirim,EstadodesãoParrlo,ne§lestorepresartadapeloSeúor
ÍIELDER FRANCI§CO NALIATO. brasileiro' casado' Dirctor Comercial' poíador da Cedula

de Identidade RG n" 28.060.820 e do CPF/MF n" 27A.2M.228-70, dorsvdtte denominada

simplcsmcn'c COIJTRATADA' tcm cntrc si justo c acordodo o scguintc:

CIÁUSUL{T. DOOBIETO

Corstitui objeto do Presente Contralo' a conuarsç:b de firnra especralizada

oara locação de oqúpanurtos óiàntti"*it de §om e llumina§ão' paÍa 9 qTCg de 07oI/2011

ffi;;ã;,;Ãil;i rcalizaçeo dcs **,tos attistrcos c qdtuÍôis do llha VcrÍlro/201I' a ser

irslalado na orla nrarilirra d. ü;;ã" NoÍte, neste Municipio de Ilha comprida, Estzlo de

São Parlo, com as scguinrcs dcscrições

DESCRICÃO:

SISTEMAPARAPJ":

;comcapacrdadeprarea[zaçãodeslpuÉcoltsryaespdamidlacomapÍo)omadaÍ}ente
50.000 pessoas;

EOUIPAMENTOS DE PÀI,CO:

o Com ceridade para aadtr as origêrrias de cada drow comgrads pda mídia com no

minimo 2O inregrantes;

EOUIPAMENTOS DE ILUMINACÃO:
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. com ceacidade para aerder as exig&rcias acima

oBsERvÀÇÃo:

+ Eqúpamato rwisado *rnaalmerrte, fixados ern cases, multipinados'

+ Sistema de seguranç4 cóeameÍÚo, etc.

* Equipe de som e luz consistem €ín 6 (sds) téctticos'

+ Deverá ser apresentado relação dos eqüpínnenlos a serem rnstalados'

clÁusurÁ tr - DAs Es?DcrncacÔEs

Os equipamcrros objeto ciesre lÍ§ÚuÍneítto.de Contrato deveÍão ser instalados

na á,rea dos eventos, localzJ;; bd" Marítima5 m lado do Dêstacam€nto do Corpo de

BàmbeÚos, no BoqudrÍb NoÍtê, n€ste Muricipio de llha corrprida, Estado de sÍb Paulo, e

ã"r"rao ,", upr*iuaos com estrut.ra adoquada para os shorvf dcvendo todos os equrpaÍn€Írtos

;"-r;;;;ú* *- lauío iu -g'ir"itt' acomparüado de ART e com técnico de

manuteniao, obodecerdo a proposta apresentada no Conüte no 07012010'

cr"iusuue m - oo rnezo

(X oqupam€nto§, obj€tos deste teÍmo de.contralo' deverão ss Írontados' no

dia 07 de janeiro de zoi t, devendo'ficr à disposiçâo até o dia 25 de Fevereiro de 201 I '

cráusur,rw- oovlr,on

A LOCATÁruA di Íutu da loc*ão dos cqt[panrantos' " 
d9 Tt-d9^Tl u

propostadaLoCADoRÀobservadasascondiçõesaprcsantadasnaCaÍtaConviten"oT0/2010,
se obriga a pagar pda locaçao àos.qtpt"t'tot o vaior global d€ nS 77'ü)'00 (Sdcnre e scte

mil e oitoctúto! c oit ítr rcair}

Os recursos necess&ios ao dãdirn€ l'o do pÍ€sãrto ContÍdo ocorrerão por

conta das v€rbas consignada§ na Dotação OrçsrerÍeia - Ficha n' 

-.'

O valor de que trda a Cláusula Qusta d€§te CoÍÉÍdo' s€trâ

com a proposta de prços apresanrada pda CONTRATADÂ e * a pela

;;;Ã i;';r,ptü"' u,u, à"bot"do pào Departametrto de,contabilidade

õã-àrçe. oã *Elp€terÍte Nota Fiscal, na seguinte conformidade:

tiberado de rordo
CONTRATANTE,
MuniciPal, contra

l- !5
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crÁusu VII - DA OBRIGA E RESPON DADE DA

roc-rrÁnre

I lOCefÁrue ern virhde da presente locação se obriga a fomecer o local

para a instalação dos equipam€Írlos ora locados.

E tambán de responsóilidade da LOCATÁRJA a expedição do alvará

municipal, necessário à realização dos shows a'tísticos.

ct Áusuu vm - ols onnrclcÚrs n nrsrols^un roe»es m
LOCADORA

Á LOCÂDORÂ rieveÍá o'Drllqxí rigorosanr:nie à rieiumina$s ria

LOCATÁRIA.

É de reryonsabilidade da L(rcADORA a inslalação, monlagem e

desmontagem. m8núcnção e mtruseio dos equipanrentos. durante todo período em que os

n,esn,,o, 
-fi"-". 

instaiados no Município, inclusive quado estes forem usados pela

LOCATÁRIA.

ALOCADORAseobrigaaempregarnarealizaçãodosserviços,eqúpamentos
e materiais, bem como todo pessoal necesrário a sua orecuçfu, correndo à suas custas, todas as

despesas de transpoÍte, encargos tÍúalhislB, sociais e previdcrEi&ios, do pessoal encarregado

àa ô*ecuçao dos se*içor, b.111 
"oo, 

os encargos fiscais e conrerciais resultantes deste Contrato'

cúusul,A x ' DA nf,sclsÃo

A LOCATÁRJA podení declarar rescindido o pÍqrcíle Co rato' P qpót5"
de ocorrer qualquer dos motivos capitutados no arügo 7t - iÍtcisos I a XVIJI da tci Federal n'

8.666 e suas alterações.

ALocADoRArecorrhocedesdejáosdireilosdaLoCATÁRJAerncasode
rescisão administrativa decorrentes do artigo 79, d8 L€i Fodcrd n" 8.66ó83 e suas allerações.

clÁusul- x- nuorurr,Êxcn r selcÔrs

Opres€íieCoímodevsáserexeqrlâdoli€lmeÚtepelasprtes'deacordo
mm as clfursulas e condiçfes averfadr e ,§ noÍÍnas da L€i Federd n' t'666y'93 e suas

Jt"roçào, respondcrdo cada qual pelas corscqüàcias de sua inexecução total ou parcial'

Pda iner(*uçâo toial ou prcial do obj€Úo d€ste Conrraro' p"dol u

LOCATÁruA aplicar à LOC/|DORA as sõrões pre,istas no Úti,g 77 d^ l,t Federal n"

8.666/93 e suas alteraçÔes.

ó.irulr 7J I suaaàSern prejuízo dre paulidadcs cstabclecida m Lci Faleral n'

alterações, sujeila-se airúa a LOCADORÂ a mulla de lÜc/o (dez por cÉnro) do

F!s. I
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iúrlÍEto. oor desdendimenl,o de qrulqueÍ das dâIsrlc €slabdccidas, úudiudos @ I.G.P., à
daa do Í€sp€diYo pag@cdo.

cLÁusur.r x - po rnocrsso os Lr(xtecÃo

O presente contUo é celebrado nos ternps do Editd de Licttâ@ - CoÍvite n"
O7OnOrc, e de acordo com os dilãn€s ds L€i Fd.Íd íf 8.6{6,193 e §ua§ allsf,açõ€§ pct€rior€s.

CLÁUSULA XTI. DO FORO

As prt€s elegpÍn e especrlrcúl o l'oÍo da CoÍnrca de lguaDe, oom ÍeÍnhrcla a

qualquer outso poÍ rmis privilegiado qrle seia, ou vesdta 8 seÍ, paÍa diÍimir 8s ques6es que

surgiran durante a €xêcução d€ste contsato, e nâo forem rcsolvids amigvelrnerte.

E, por havaern assim acordado, declaran as Pút€s aceilâÍern todas as

disposições
vigor sobre
alterações.

estabelecidas nesle lÍrsúuÍn€rÍo, g
o âssunto, especialmente os da lci no8

obscrvar os dispositivos legais em
666, de 2l de Jurürc de 1.993 e suas

Ilha Comprida,

DÉCI

HELDER

VENTURA
unicioal

de 2011.
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